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Órgão: Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima/Gabinete da Ministra

PORTARIA GM/MMA Nº 1.150, DE 6 DE SETEMBRO DE 2024

Institui o Grupo de Trabalho Interinstitucional de Apoio ao

Planejamento Espacial Marinho - GTPEM, com o objetivo de

assessorar tecnicamente o Ministério do Meio Ambiente e

Mudança do Clima no processo de elaboração e

acompanhamento do Planejamento Espacial Marinho - PEM do

Brasil.

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA, no uso das atribuições

que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 6.938, 31 de

agosto de 1981, e no Decreto nº 11.349, de 1º de janeiro de 2023, resolve:

Art. 1º Fica instituído o Grupo de Trabalho Interinstitucional de Apoio ao Planejamento Espacial

Marinho - GTPEM, com o objetivo de assessorar tecnicamente o Ministério do Meio Ambiente e Mudança

do Clima no processo de elaboração e acompanhamento do Planejamento Espacial Marinho - PEM do

Brasil.

Art. 2º O GTPEM terá as seguintes atribuições:

I - subsidiar o Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima nos estudos e avaliações

relativas ao PEM;

II - apoiar o Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima em sua participação no Comitê

Executivo "PEM - Planejamento Espacial Marinho", instituído pela Portaria MB nº 235, de 30 de julho de

2020, no âmbito da Comissão Interministerial para os Recursos do Mar, criada pelo Decreto nº 74.557, de 12

de setembro de 1974;

III - acompanhar as consultorias contratadas para desenvolvimento dos projetos regionais do

PEM, no que tange aos conhecimentos de cada grupo;

IV - avaliar os produtos relativos aos projetos regionais do PEM; e

V - avaliar os Planos de Gestão resultantes de todos os projetos do PEM.

Art. 3º O GTPEM será composto por representantes titulares e suplentes dos seguintes órgãos e

entidades:

I - sete membros do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima, sendo:

a) um membro do Departamento de Oceano e Gestão Costeira da Secretaria Nacional de

Mudança do Clima, que o coordenará;

b) um membro do Departamento de Gestão Compartilhada de Recursos Pesqueiros da

Secretaria Nacional de Bioeconomia;

c) um membro do Departamento de Gestão Socioambiental, e Povos e Comunidades

Tradicionais da Secretaria Nacional de Povos e Comunidades Tradicionais e Desenvolvimento Rural

Sustentável;

d) um membro do Departamento de Revitalização de Bacias Hidrográficas, Acesso à Água e Uso

Múltiplo dos Recursos Hídricos da Secretaria Nacional de Povos e Comunidades Tradicionais e

Desenvolvimento Rural Sustentável;

e) um membro do Departamento de Conservação e Uso Sustentável da Biodiversidade da

Secretaria Nacional de Biodiversidade, Florestas e Direitos dos Animais;
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f) um membro do Departamento de Áreas Protegidas da Secretaria Nacional de Biodiversidade,

Florestas e Direitos dos Animais; e

g) um membro do Departamento de Ordenamento Ambiental Territorial da Secretaria

Extraordinária de Controle do Desmatamento e Ordenamento Territorial.

II - três membros do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis,

sendo:

a) dois membros da Diretoria de Licenciamento Ambiental; e

b) um membro da Diretoria de Proteção Ambiental.

III - nove membros do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade, sendo:

a) um membro da Diretoria de Ações Socioambientais e Consolidação Territorial em Unidades

de Conservação;

b) dois membros da Diretoria de Criação e Manejo de Unidades de Conservação; e

c) seis membros da Diretoria de Pesquisa, Avaliação e Monitoramento da Biodiversidade.

§ 1º O coordenador do GTPEM será responsável pela articulação institucional dos órgãos e

entidades que integram o colegiado, bem como pela consolidação dos subsídios a serem enviados ao

Comitê Executivo "PEM - Planejamento Espacial Marinho".

§ 2º Os representantes de que trata este artigo serão indicados pelos titulares dos órgãos e

entidades e designados em ato da Ministra de Estado do Meio Ambiente e Mudança do Clima.

§ 3º A participação no GTPEM será considerada prestação de serviço público relevante, não

remunerada.

§ 4º Qualquer membro do GTPEM poderá convidar, de acordo com os temas a serem discutidos,

outros servidores com notória especialização para participar da reunião.

Art. 4º O GTPEM se reunirá sempre que houver demandas previstas nos incisos do art. 2º,

mediante convocação pelo Coordenador-Geral.

§ 1º A convocação ocorrerá com antecedência mínima de sete dias corridos da realização da

reunião, acompanhada da documentação a ser apreciada, quando for o caso.

§ 2º Os membros serão convocados para as reuniões a depender do tema a ser analisado.

§ 3º O quórum de reunião do GTPEM é de maioria simples dos membros convocados.

§ 4º As decisões meramente administrativas do GTPEM serão tomadas, preferencialmente, por

consenso, ou, se não for possível, por maioria simples dos membros presentes, cabendo ao Coordenador o

voto de qualidade.

§ 5º Os membros do GTPEM que se encontrarem no Distrito Federal se reunirão

presencialmente ou por videoconferência, e os membros que se encontrarem em outros entes federativos

poderão participar da reunião por meio de videoconferência, nos termos do disposto no Decreto nº 10.416,

de 7 de julho de 2020.

Art. 5º O GTPEM terá duração de três anos, permitida a prorrogação por iguais períodos,

mediante ato da Ministra de Estado do Meio Ambiente e Mudança do Clima.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor no ato da sua publicação.

MARINA SILVA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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